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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itirapina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itirapina poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itirapina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itirapina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: 384.070.017.115 
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

 
DECRETO Nº 4.274, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 
TRANSPOSIÇÃO NO VALOR DE 
R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL 
REAIS). 
 

A Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, e  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contabilidade Municipal, Crédito 

Suplementar por transposição no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a suplementar 
a seguinte dotação orçamentária em vigor:    

   
02.06.02 – ENSINO FUNDAMENTAL VALOR 
SUPLEMENTAR           
DESPESA 80 3390.39 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

300.000,00 

FONTE 01 – CÓDIGO APLICAÇÃO 2200000 – ENSINO 
FUNDAMENTAL  

 

REDUZIR   
DESPESA 78 3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE 05 – CÓDIGO APLICAÇÃO 2820001 – QESE 
FUNDAMENTAL 

 

12.361.9038.2112 – MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL 
REGULAR E EJA 

 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 
TRANSPOSIÇÃO 

300.000,00 

    
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

PREFEITURA MUINCIPAL DE ITIRAPINA, 12 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

 
 
 
 

Profª Maria da Graça Zucchi Moraes 
Prefeita Municipal 

 
PUBLICADO NA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

MARIA DA 

GRACA ZUCCHI 

MORAES:55309

780882

Assinado de forma 

digital por MARIA DA 

GRACA ZUCCHI 

MORAES:55309780882 

Dados: 2025.02.12 

12:45:22 -03'00'

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1355 Página 3 de 16

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1355 Página 4 de 16

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1355 Página 5 de 16

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1355 Página 6 de 16

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1355 Página 7 de 16

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1355 Página 8 de 16

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1355 Página 9 de 16

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1355 Página 10 de 16

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1355 Página 11 de 16

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Educação

Educação

Convocação

Convocação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1355 Página 12 de 16

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1355 Página 13 de 16

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITIRAPINA 
              ESTADO DE SÃO PAULO 
         DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

 

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA N.º- 012/2025 

 
 
Contribuinte: DANIEL HENRIQUE COSTA FELICIANO SOUSA  

Endereço: Avenida 1, n°700 – Casa 41 – Cond. San Marino    CEP: 13500-402 

Bairro: Zona Central                                      Município: Rio Claro 

CPF: 377.204.628-23 

 
Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de 2025, nesta cidade de Itirapina, 
estado de São Paulo, foi por esta Divisão de Fiscalização Tributária verificado que, 
o contribuinte acima identificado, praticou infrações previstas no Código 
Tributário Municipal e está sendo penalizado conforme abaixo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Penalidades: Em consequência, foi o mesmo por mim autuado e incorrido em 
multa de R$ 1.110,60 (um mil e cento e dez reais e sessenta centavos), com base 
no artigo 107, inciso V, da Lei Municipal nº 1.936, 27 de dezembro de 2001, 
ficando, outrossim, intimado a efetuar o recolhimento desta importância ao cofre 
público do Município de Itirapina, o qual já fica lançado de ofício, ou apresentar 
defesa dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, a contar do 
recebimento deste, conforme artigos 132 e 136, da Lei Municipal nº 1.936, 27 de 
dezembro de 2001. 
Decorridos os prazos acima referidos, sem impugnação ou pagamento, o débito 
acrescido das cominações legais, será imediatamente inscrito em Dívida Ativa, 
para efeito da cobrança efetiva. 
 
      

 
Itirapina, 03 de fevereiro de 2025, às 11:00h. 

 
 

 
Infrações: Descumprimento da notificação para apresentação de documentos no 
Termo de Início da Ação Fiscal n° 019/2024, expedida em 08/01/2025, recebida por 
carta AR em 15/01/2025, o qual notificou para que cumprisse os artigos 14, 79 e 240 
da Lei Municipal n° 1.936, de 27 de dezembro de 2001 (Código Tributário Municipal)  

TABATA 

RAFAELA 

GONCALVES:

43917403897

Assinado de forma 

digital por 

TABATA RAFAELA 

GONCALVES:4391

7403897 

Dados: 2025.02.03 

11:01:45 -03'00'
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITIRAPINA 
              ESTADO DE SÃO PAULO 
         DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

 

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA N.º- 007/2025 
 
 
Contribuinte: Lidair Camargo da Costa 
Endereço: Rua M1-A, n° 65                                        CEP: 13.505-152 
Bairro: Vila Martins                 Município: Rio Claro/SP 
CPF: 048.172.918-69 
 
Aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de 2025, nesta cidade de Itirapina, 
estado de São Paulo, foi por esta Divisão de Fiscalização Tributária verificado que, 
o contribuinte acima identificado, praticou infrações previstas no Código 
Tributário Municipal e está sendo penalizado conforme abaixo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Penalidades: Em consequência, foi o mesmo por mim autuado e incorrido em 
multa de R$ 1.110,60 (um mil e cento e dez reais e sessenta centavos), com base 
no artigo 107, inciso V, da Lei Municipal nº 1.936, 27 de dezembro de 2001, 
ficando, outrossim, intimado a efetuar o recolhimento desta importância ao cofre 
público do Município de Itirapina, o qual já fica lançado de ofício, ou apresentar 
defesa dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, a contar do 
recebimento deste, conforme artigos 132 e 136, da Lei Municipal nº 1.936, 27 de 
dezembro de 2001. 
Decorridos os prazos acima referidos, sem impugnação ou pagamento, o débito 
acrescido das cominações legais, será imediatamente inscrito em Dívida Ativa, 
para efeito da cobrança efetiva. 
 
      

 
Itirapina, 08 de janeiro de 2025, às 15:27h. 

 
 
 

Fiscal de Tributos 
    Matr. 16.186 
 

 
Infrações: Descumprimento da notificação para apresentação de documentos no 
Termo de Início da Ação Fiscal n° 005/2024, expedida em 12/12/2024, recebida por 
carta AR em 23/12/2024, o qual notificou para que cumprisse os artigos 14, 79 e 240 
da Lei Municipal n° 1.936, de 27 de dezembro de 2001 (Código Tributário Municipal)  

SOLANGE 

APARECIDA KILIAN 

SILVA:30548670803

Assinado de forma digital por 

SOLANGE APARECIDA KILIAN 

SILVA:30548670803 

Dados: 2025.01.08 15:34:00 

-03'00'
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